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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

DECRETO N.º 9.293 DE 21 DE ABRIL DE 2026. 
“Decreta Luto Oficial por três (3) dias, em virtude 
do falecimento de JOÃO RODRIGUES FELÃO 
NETO”. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 76 da Lei Orgânica do Município de 
Agudos, e; 
 
             CONSIDERANDO o falecimento do ilustre Advogado e Servidor Público 
Aposentado, JOÃO RODRIGUES FELÃO NETO, ocorrido nesta data, que deixa uma 
lacuna irreparável na história de nossa comunidade; 
 

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados à Administração Pública e à 
coletividade, em seus 32 anos de serviço público municipal;  
 

CONSIDERANDO sua brilhante trajetória na advocacia, pautada pela ética, pelo 
notório saber jurídico e pela defesa intransigente das prerrogativas da classe; 

 
CONSIDERANDO o seu compromisso inabalável com o Estado  

Democrático de Direito, atuando sempre como um guardião das liberdades fundamentais e 
dos valores republicanos; 

 
CONSIDERANDO, opor fim, que a sociedade agudense perde um cidadão que foi 

exemplo vivo de garra, retidão e integridade moral, sendo dever do Poder Público render-
lhe as devidas homenagens; 

 
D E C R E T A: 

   

Art. 1º -   LUTO OFICIAL no Município de Agudos, por três (3) dias, contados desta 
data, em homenagem póstuma ao Sr. JOÃO RODRIGUES FELÃO NETO, pelos 
inestimáveis serviços prestados à cidade de Agudos. 

 
Art. 2º - Durante o período de luto oficial determinado neste Decreto, a bandeira 

municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do Município. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Agudos,21 de abril de 2.026. 
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